
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DA
PRESIDÊNCIA

 
AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI Nº 160/2021

 
 
 
 
Altera o art. 2º da Lei nº 12.854, de 2003, que "Institui o
Código Estadual de Proteção aos Animais", para vedar a
divulgação, nas mídias sociais, para fins de entretenimento,
de imagens e áudios que contenham atos de agressão,
abuso, crueldade, abandono e/ou castigo a animais.
 
 
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina,
 
 
DECRETA:
 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.854, de 22 de dezembro de

2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
 
"Art. 2º É vedado:
 
I - agredir fisicamente animais, sujeitando-os a qualquer tipo

de experiência capaz de causar-lhes sofrimento ou dano, ou que, de alguma forma,
provoque condições inaceitáveis para sua existência; 

 
II - manter animais em local desprovido de asseio, ou que os

prive de espaço, ar e luminosidade suficientes; 
 
III - obrigar animais a trabalhos extenuantes ou para cuja

execução seja necessária uma força superior à que possuem; 
 
IV - exercer a venda ambulante de animais; 
 
V - expor animais para qualquer finalidade em quaisquer

eventos agropecuários não autorizados previamente pela Secretaria de Estado da
Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Rural;

 
VI - criar animais em lixeiras, lixões e aterros sanitários,

públicos ou privados, ou locais assemelhados;
 
VII - enclausurar animais com outros que os molestem ou

aterrorizem;
 
VIII - eutanasiar animais com substâncias venenosas ou

outros métodos não preconizados pela Organização Mundial de Saúde Animal, pelo
Conselho Federal de Medicina Veterinária e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento;

 
IX - praticar a rinha de galos, de cães ou de animais de

qualquer espécie; 
 
X - praticar a zoofilia;
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XI - abandonar animais de quaisquer espécie, seja em local
público ou privado; 

 
XII - realizar competições de corridas de cães, exceto para os

casos de treinamento desses animais, para e pelas Polícias Civil e Militar e Corpo de
Bombeiros do Estado de Santa Catarina, bem como para a Polícia Federal e Polícia
Rodoviária Federal, para atuarem nas ações de busca e salvamento, resgates e
investigações de combate ao tráfico de drogas, ao contrabando de armas e à utilização
de artefatos explosivos;

 
XIII - amarrar e/ou confinar animais de qualquer espécie a

menos de 5m (cinco metros) de distância das margens de rodovias estaduais; 
 
XIV - realizar tatuagens e/ou colocar piercings em animais,

com finalidade estética; e
 
XV - divulgar, nas mídias sociais, para fins de entretenimento,

imagens e áudios que contenham atos de agressão, abuso, crueldade, abandono e/ou
castigo a animais.

 
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso XIV do caput,

não se aplica aos animais nas propriedades rurais e assemelhados, ficando
assegurada a utilização de brincagem, tatuagem ou outra técnica de identificação de
animais para fins de controle sanitário e zootécnico." (NR)

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
PALÁCIO BARRIGA-VERDE, em Florianópolis, 17 de agosto

de 2023.
 
 
 

 
Deputado MAURO DE NADAL

Presidente
 
 

ELEGIS
Sistema de Processo 
Legislativo Eletrônico

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Nadal, em
18/08/2023, às 13:24.
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ESTADO DE SANTA CATARINA  

GABINETE DO GOVERNADOR 

 
 
 
 

Despacho de sanção PL_160_21 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Fone: (48) 3665-2000 

DESPACHO 
 
 
 
 
Autos do processo nº SCC 11752/2023 
Autógrafo do PL nº 160/2021 
 
 
 
 

Sanciono o autógrafo do Projeto de Lei nº 160/2021, que “Altera o art. 2º da Lei nº 12.854, 
de 2003, que ‘Institui o Código Estadual de Proteção aos Animais’, para vedar a divulgação, nas 
mídias sociais, para fins de entretenimento, de imagens e áudios que contenham atos de agressão, 
abuso, crueldade, abandono e/ou castigo a animais”. 

 
Florianópolis, 4 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: A336PY3C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 06/09/2023 às 18:06:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExNzUyXzExNzY2XzIwMjNfQTMzNlBZM0M= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011752/2023 e o código A336PY3C
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

18684_MSG_170 1  

LEI Nº 18.684, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023 
 
 
 
 
Altera o art. 2º da Lei nº 12.854, de 2003, que “Institui o Código 
Estadual de Proteção aos Animais”, para vedar a divulgação, 
nas mídias sociais, para fins de entretenimento, de imagens e 
áudios que contenham atos de agressão, abuso, crueldade, 
abandono e/ou castigo a animais. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado que a 

Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
 
Art. 1º O art. 2º da Lei nº 12.854, de 22 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º É vedado: 
 
I – agredir fisicamente animais, sujeitando-os a qualquer tipo de 

experiência capaz de causar-lhes sofrimento ou dano, ou que, de alguma forma, provoque 
condições inaceitáveis para sua existência;  

 
II – manter animais em local desprovido de asseio, ou que os 

prive de espaço, ar e luminosidade suficientes;  
 
III – obrigar animais a trabalhos extenuantes ou para cuja 

execução seja necessária uma força superior à que possuem;  
 
IV – exercer a venda ambulante de animais;  
 
V – expor animais para qualquer finalidade em quaisquer 

eventos agropecuários não autorizados previamente pela Secretaria de Estado da 
Agricultura, Pesca e Desenvolvimento Rural; 

 
VI – criar animais em lixeiras, lixões e aterros sanitários, públicos 

ou privados, ou locais assemelhados; 
 
VII – enclausurar animais com outros que os molestem ou 

aterrorizem; 
 
VIII – eutanasiar animais com substâncias venenosas ou outros 

métodos não preconizados pela Organização Mundial de Saúde Animal, pelo Conselho 
Federal de Medicina Veterinária e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 
IX – praticar a rinha de galos, de cães ou de animais de qualquer 

espécie;  
 
X – praticar a zoofilia; 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
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XI – abandonar animais de quaisquer espécie, seja em local 

público ou privado;  
 
XII – realizar competições de corridas de cães, exceto para os 

casos de treinamento desses animais, para e pelas Polícias Civil e Militar e Corpo de 
Bombeiros do Estado de Santa Catarina, bem como para a Polícia Federal e Polícia 
Rodoviária Federal, para atuarem nas ações de busca e salvamento, resgates e 
investigações de combate ao tráfico de drogas, ao contrabando de armas e à utilização de 
artefatos explosivos; 

 
XIII – amarrar e/ou confinar animais de qualquer espécie a 

menos de 5 m (cinco metros) de distância das margens de rodovias estaduais;  
 
XIV – realizar tatuagens e/ou colocar piercings em animais, com 

finalidade estética; e 
 
XV – divulgar, nas mídias sociais, para fins de entretenimento, 

imagens e áudios que contenham atos de agressão, abuso, crueldade, abandono e/ou 
castigo a animais. 

 
Parágrafo único. A vedação prevista no inciso XIV do caput, não 

se aplica aos animais nas propriedades rurais e assemelhados, ficando assegurada a 
utilização de brincagem, tatuagem ou outra técnica de identificação de animais para fins 
de controle sanitário e zootécnico.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 4 de setembro de 2023. 
 
 
 
 
JORGINHO DOS SANTOS MELLO 

Governador do Estado 

P
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 7BG0S78K

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 06/09/2023 às 18:06:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExNzUyXzExNzY2XzIwMjNfN0JHMFM3OEs= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011752/2023 e o código 7BG0S78K
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

GABINETE DO GOVERNADOR 

 

msl_PL_0160_21 

 
 
 
 

MENSAGEM Nº 170 
 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Tenho a honra de comunicar que sancionei o autógrafo do 
projeto de lei que “Altera o art. 2º da Lei nº 12.854, de 2003, que ‘Institui o Código Estadual 
de Proteção aos Animais’, para vedar a divulgação, nas mídias sociais, para fins de 
entretenimento, de imagens e áudios que contenham atos de agressão, abuso, crueldade, 
abandono e/ou castigo a animais”. 

 
Para arquivo da Assembleia Legislativa, restituo, nesta 

oportunidade, cópia do autógrafo do texto que se converteu na Lei nº 18.684. 
 
Florianópolis, 4 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

JORGINHO DOS SANTOS MELLO 
Governador do Estado 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 6OB02N6D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JORGINHO DOS SANTOS MELLO (CPF: 250.XXX.199-XX) em 06/09/2023 às 18:06:15
Emitido por: "SGP-e", emitido em 14/04/2023 - 11:54:30 e válido até 14/04/2123 - 11:54:30.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExNzUyXzExNzY2XzIwMjNfNk9CMDJONkQ= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011752/2023 e o código 6OB02N6D
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



 

ESTADO DE SANTA CATARINA  

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL 

 
 
 
 

Ofício nº 755 enc. ALESC 
 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nº 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2113  e-mail: gemat@casacivil.sc.gov.br 

Ofício nº 755/SCC-DIAL-GEMAT                             Florianópolis, 4 de setembro de 2023. 
 

Referência: Mensagem nº 170 
 
 
 

Senhora 1ª Secretária, 
 
 
 
 

Encaminho a essa Secretaria a mensagem do senhor Governador do Estado, acima 
referenciada, pela qual restitui cópia de autógrafo sancionado e da respectiva Lei. 
 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
Deputado Estêner Soratto da Silva Júnior 
Secretário de Estado da Casa Civil 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Senhora 
DEPUTADA ANA PAULA DA SILVA 
1ª Secretária da Assembleia Legislativa 
Nesta 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: UAI5X979

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ESTÊNER SORATTO DA SILVA JUNIOR em 06/09/2023 às 16:29:23
Emitido por: "SGP-e", emitido em 02/01/2023 - 17:40:21 e válido até 02/01/2123 - 17:40:21.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/U0NDXzEwMDY4XzAwMDExNzUyXzExNzY2XzIwMjNfVUFJNVg5Nzk= ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00011752/2023 e o código UAI5X979
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.



Protocolo do Ofício nº 755 – Lei nº 18.684

Gerência de Mensagens e Atos Legislativos <gemat@casacivil.sc.gov.br>
Qua, 06/09/2023 18:29

Para:Diretoria de Assuntos Legislativos <dial@casacivil.sc.gov.br>;ANA PAULA DA SILVA
<paulinha@alesc.sc.gov.br>;GUILHERME DELCIO TAMANINI <tamanini@alesc.sc.gov.br>;Secretaria Geral
<secgeral@alesc.sc.gov.br>;Marcelo Mendes <marcelo.mendes@casacivil.sc.gov.br>;Coordenadoria de
Expediente <EXPEDIENTE@alesc.sc.gov.br>;Diretora Jéssica Savi <jessica.savi@casacivil.sc.gov.br>

1 anexos (520 KB)
OF 755_MSG_170_LEI 18.684.pdf;

Boa tarde,

De ordem do Secretário de Estado da Casa Civil, encaminho o Ofício nº 755/SCC-DIAL-GEMAT e a
mensagem do senhor Governador do Estado, por meio da qual comunica que sancionou o autógrafo do
Projeto de Lei nº 160/2021, o qual foi convertido na Lei nº 18.684, de 4.9.2023.

Por favor, solicito que a Secretaria Geral da ALESC acuse o recebimento deste e-mail e a pessoa que o
fez se identifique para nosso controle.

Respeitosamente,

Willian de Souza
Assessor Técnico Legisla�vo
Gerência de Mensagens e Atos Legisla�vos
Diretoria de Assuntos Legisla�vos
Secretaria de Estado da Casa Civil
(48) 3665-2054 | 3665-2113 | 3665-2084

--
ATENÇÃO: Esta mensagem eletrônica pode conter informações sigilosas ou potencialmente
sensíveis, cuja reprodução ou divulgação não consentida poderá acarretar possível ameaça aos
direitos fundamentais de liberdade e de privacidade de pessoa natural. Antes de repassar qualquer
informação por meio digital cientifique-se de cumprir todos os fundamentos disciplinares da Lei
Federal n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

_______________________________________________________________________

Esta mensagem se trata de correspondência eletrônica para uso exclusivo de seu destinatário e pode conter informações confidenciais, que todas

as informações contidas devem ser tratadas como confidenciais e não devem ser divulgadas a terceiros sem o prévio consentimento do seu

remetente; e, caso não seja o destinatário e/ou a tenha recebido por engano, deve devolvê-la ao remetente e eliminá-la do seu sistema, não

divulgando ou utilizando de forma total ou parcial as informações contidas em seu texto e/ou anexos.


